
a) O paciente é colocado em decúbito dorsal horizontal,
com coxim sob os ombros para hiperextensão do pescoço. Se o
paciente estiver com grande dificuldade respiratória, a cirurgia
deverá ser feita com o paciente em posição semi-sentada.

b) Incisão transversa cervical, à meia altura entre o anel cri-
cóide e a fúrcula esternal. Abre-se longitudinalmente a apo-
neurose cervical superficial e a linha entre os músculos esterno-
hiódeos e esternotireóideo, afastando-se lateralmente.

c) Abre-se, também, a aponeurose profunda e traciona-se
ou secciona-se, se houver necessidade, o istmo da glândula
tireóide, expondo a traquéia.

d) Procede-se a abertura da traquéia na altura dos 2º ou 3º
anéis. A abertura da traquéia pode ser de várias maneiras,
alguns preferem uma incisão longitudinal, outros usam uma
abertura em “U” e ainda mesmo uma abertura transversal.

e) Após a aspiração das secreções traqueais, coloca-se uma
cânula de traqueostomia com um guia interno e balonete de
alto volume e baixa pressão. Quando a cânula estiver na tra-
quéia, retira-se o guia interno e fixa-se a cânula de traqueosto-
mia.

4) A conduta em caso de hipertireodismo devido a bócio
uninodular tóxico é de tratamento cirúrgico, sendo realizado
nodulectomia ou lobectomia ipsilateral com biópsia de conge-
lação intra-operatória.

Eventualmente pode ser utilizado radioiodoterapia, porém
está contra-indicado durante a gravidez e amamentação.

MÉDICO GENERALISTA: 1-C, 2-D, 3-A, 4-B, 5-A, 6-C, 7-C,
8-B, 9-A, 10-C, 11-A, 12-E, 13-A, 14-D, 15-B, 16-E, 17-B, 18-C,
19-E, 20-D, 21-C, 22-D, 23-C, 24-A, 25-D, 26-C, 27-B, 28-D, 29-
E, 30-D, 31-B, 32-C, 33-A, 34-B, 35-E, 36-B, 37-C, 38-C, 39-C,
40-A, 41-C, 42-A, 43-D, 44-E, 45-D, 46-C, 47-A, 48-E, 49-D, 50-
D, 51-E, 52-A, 53-D, 54-D, 55-A, 56-B, 57-A, 58-B, 59-B, 60-C.

QUESTÕES DISSERTATIVAS:
1) Esquematicamente, as etapas seriam as seguintes:
1.1. Checar a resposta (“Você está bem?”, p.e.);
1.2. Chamar por ajuda;
1.3. Abrir a via aérea e checar a respiração;
1.4. Se não respira, realizar a respiração boca-a-boca (2 X)

fazendo o tórax se movimentar;
1.5. Checar o pulso;
1.6. Sem pulso, realizar 30 compressões torácicas e 2 res-

pirações (30:2). Repetir a proporção de 30:2 até que o DEA
(desfibrilador externo automático) chegue;

1.7. Com a chegada do DEA cheque o pulso para que o
aparelho identifique o ritmo cardíaco;

1.8. Ritmo cardíaco chocável, fazer o choque e mais 5
ciclos de 30:2;

1.9.Ritmo cardíaco não chocável refazer o ciclo 30:2 por
mais 5 vezes e checar o ritmo novamente.

2) Esquematicamente, o ATLS recomenda no atendimento
inicial de um paciente traumatizado seguindo-se o ABCDE do
trauma:

2.1. A (Airway): checar se as vias aéreas estão desobstruí-
das ou não + controle da coluna cervical (colocar o colar cervi-
cal se o paciente encontra-se inconsciente ou, se consciente, se
está reclamando de dor cervical);

2.2. B (Breathing): observar a respiração. Percussão e
Ausculta torácica;

2.3. C (Circulation): avaliar a circulação e controle de san-
gramento (sangramentos externos fazer o tamponamento dire-
to da lesão e internos controle geralmente cirúrgico, com p.e.,
laparotomia). Presença de choque, palpação de pulsos e aferi-
ção da PA. Puncionar 2 acessos venosos calibrosos e iniciar com
a reposição volêmica (Ringer lactato ou Soro Fisiológico 0,9%
de preferência aquecidos, para evitar a hipotermia).

3) a) Diagnóstico: GNDA pós estreptocóccica com insuf.
Cardíaca por hipervolemia.

b) Aumento de uréia e creatinina (U>Cr padrão tipo pré
renal) hematúria com dismorfismo eritrocitário, queda do com-
plemento às custas de C3, aumento de aslo.

4) Cinco causas e outras para o quadro de confusão que
devem ser investigadas:

- hipoglicemia;
- carência de tiamina;
- TCE;
- encefalopatia (devido sangramento, desidratação, infec-

ção, etc);
- intoxicação alcoólica;
- intoxicação por benzodiazepínicos;
- AVC, meningite, etc.
Medidas terapêuticas:
- manutenção de vias aéreas pérvias (avaliar necessidade

de entubação);
- dextro e G50%;
- tiamina IM;
- hidratação, se necessário transfusão;
- medidas para encefalopatia;
Antibioticoterapia.
Comunicado DP - 352/312/08
Em cumprimento a decisão judicial proferida pelo Douto

Juízo da Décima Terceira Vara da Fazenda Pública de São Paulo,
por meio da qual deferiu a medida liminar nos autos do man-
dado de segurança, processo nº 583.53.2008.132569-
9/000000-000, o Diretor de Pessoal da Polícia Militar do Estado
de São Paulo convocou o candidato PEDRO LUIZ DE SOUZA
GOMES, RG: 33.152.790-X, INSC: 9950108836, representado
por seu advogado Dr. Michel Straub, inscrito no concurso públi-
co destinado a graduação inicial de Soldado PM de 2ª Classe,
para o QPPM (Quadro de Praças Policiais Militares), regido pelo
Edital nº DP-01/311/07, publicado no D.O.E nº 112, de 16 de
junho de 2007, a fim de prosseguir no processo seletivo nas
etapas de análise de documentos e títulos e investigação social,
tendo sido considerado APTO, e conforme ordem judicial, ficam
suspensos os atos de nomeação, posse e início de exercício até
decisão final do juízo.

Comunicado DP - 368/312/08
Em cumprimento a decisão judicial proferida pelo Douto

Juízo da Quinta Vara da Fazenda Pública de São Paulo, que con-
cedeu a segurança nos autos do Mandado de Segurança, pro-
cesso nº 053.08.130376-4, o Diretor de Pessoal da Polícia
Militar do Estado de São Paulo torna pública a CONVOCAÇÃO
do candidato PEDRO GLAUCO CHINAGLIA, RG: 43.723.023,
INSC 9950851826, representado por sua advogada Drª Lucy
Aparecida Magalhães, OAB/SP nº 90.920, inscrito no concurso
público destinado a graduação inicial de Soldado PM de 2ª clas-
se, para o QPPM (Quadro de Praças Policiais Militares), regido
pelo Edital nº DP-01/311/07, publicado no D.O.E nº 112, de 16
de junho de 2007, para comparecer no dia 31 de outubro de
2008, às 09h00, na Divisão de Seleção e Alistamento, sito à Av.
Cruzeiro do Sul, nº 260, 1º andar, sala 146, Canindé, São
Paulo/SP, a fim receber orientações quanto à nomeação, posse
e início de exercício.

SAÚDE

COODENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

RETIFICANDO
A publicação do D.O de 22.10.2008. na parte em que pror-

rogou o PERÍODO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÕES do
Processo seletivo do Edital nº03.08, 

ONDE SE LÊ: UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL V-HOS-
PITAL BRIGADEIRO

LEIA-SE: COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
ONDE SE LÊ: EDITAL 03/2008
LEIA-SE: EDITAL 04/2008
TORNANDO SEM EFEITO
A publicação do D.O de 22.10.2008, Pág.68, Seção I, na

parte do Edital 04/08, em que Prorroga o período de

Recebimento de Inscrições do Processo Seletivo Edital nº.03/08,
por ter sido publicado em duplicidade.

DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO AMBULATORIAL
DA CAPITAL

TORNANDO SEM EFEITO
DOE DE 04/01/2008
IE 1/06 EDITAL 1/08 
Na parte em publicou a convocação para anuência para a

classe de Médico
(Especialidade: Acupuntura) do Núcleo de Gestão

Assistencial - 55 -Centro em virtude de ter expirado o prazo de
validade.

DOE DE 04/01/2008
IE 1/06 EDITAL 2/08 
Na parte em publicou a convocação para anuência para a

classe de Médico
(Especialidade: Cardiologia) do Núcleo de Gestão

Assistencial - 8 - Belém em virtude de ter expirado o prazo de
validade.

DOE DE 04/01/2008
IE 1/06 EDITAL 4/08 
Na parte em publicou a convocação para anuência para a

classe de Médico
(Especialidade: Endocrinologia) do Núcleo de Gestão

Assistencial - 39 - Santa Cruz em virtude de ter expirado o prazo
de validade.

DOE DE 04/01/2008
IE 1/06 EDITAL 10/08 
Na parte em publicou a convocação para anuência para a

classe de Médico
(Especialidade: Gastroenterologia) do Ambulatório de

Especialidade Jardim Pirajussara em virtude de ter expirado o
prazo de validade.

DOE DE 04/01/2008
IE 1/06 EDITAL 5/08 
Na parte em publicou a convocação para anuência para a

classe de Médico
(Especialidade: Geriatria) do Núcleo de Gestão Assistencial

- 8 - Belém em virtude de ter expirado o prazo de validade.
DOE DE 04/01/2008
IE 1/06 EDITAL 8/08 
Na parte em publicou a convocação para anuência para a

classe de Médico
(Especialidade: Homeopatia) do Núcleo de Gestão

Assistencial - 63 -Várzea do Carmo em virtude de ter expirado
o prazo de validade.

DOE DE 04/01/2008
IE 1/06 EDITAL 9/08 
Na parte em publicou a convocação para anuência para a

classe de Médico
(Especialidade: Nefrologia) do Núcleo de Gestão

Assistencial - 50 - Lapa em virtude de ter expirado o prazo de
validade.

DOE DE 04/01/2008
IE 1/06 EDITAL 6/08 
Na parte em publicou a convocação para anuência para a

classe de Médico
(Especialidade: Neurologia) do Núcleo de Gestão

Assistencial - 55 - Centro em virtude de ter expirado o prazo de
validade.

DOE DE 20/03/2008
IE 1/06 EDITAL 23/08 
Na parte em publicou a convocação para anuência para a

classe de Médico
(Especialidade: Neurologia) do Núcleo de Gestão

Assistencial - 8 - Belém em virtude de ter expirado o prazo de
validade.

HOSPITAL GERAL JESUS TEIXEIRA DA
COSTA-GUAIANAZES
HOSPITAL GERAL JESUS TEIXEIRA DA COSTA - GUAIANA-

SES
SERVIÇO DE RECURSOS HUMANOS
Retificação do D.O.E de 21-10-2008
No Edital de Abertura de Inscrições - nº 064/08, que tornou

pública a abertura de inscrições do processo seletivo para a
classe de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, no Currículo, para o
Hospital Geral de Guaianases.

Onde se lê: 
IV - Capacidade Técnica e Experiência profissional
Especificar local duração e resumo das atividades desen-

volvidas que guardem estreita relação com área Fisioterapeuta
Leia-se:
IV - Capacidade Técnica e Experiência profissional
Especificar local duração e resumo das atividades desen-

volvida que guardem estreita relação com área de Enfermagem

HOSPITAL REGIONAL DR. VIVALDO
MARTINS SIMÕES-OSASCO
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL “DR. VIVALDO MARTINS SIMÕES”

EM OSASCO
PROCESSO SELETIVO Nº 08/2008 - FISIOTERAPIA.
EDITAL Nº. 57/2008.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA
O Serviço de Recursos Humanos do HOSPITAL REGIONAL

“DR. VIVALDO MARTINS SIMÕES” EM OSASCO, da
Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado
da Saúde, CONVOCA os candidatos habilitados no Processo
Seletivo para a Classe de FISIOTERAPIA, realizado para o HOS-
PITAL REGIONAL “DR. VIVALDO MARTINS SIMÕES” EM OSAS-
CO, a comparecerem em data e local abaixo mencionados, a
fim de manifestarem interesse pelas vagas oferecidas, pelo
regime jurídico da L. C. 733/93.

Os candidatos deverão comparecer 15 (quinze) minutos
antes do horário estabelecido neste edital, munidos de originais
e cópias dos seguintes documentos: Registro Geral (R.G.),
Certidão de Naturalização (em caso de estrangeiro), CPF,
Documento de quitação do Serviço Militar, Título de Eleitor,
Comprovante de Votação na última Eleição, Diploma, Registro
do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional
(CREFITO) e experiência profissional de no mínimo 01 (um) ano
na classe de fisioterapia, mediante atestado ou declaração
pública em papel timbrado, devidamente assinado pelo respon-
sável legal da instituição.

Na impossibilidade de seu comparecimento, poderá fazer-
se representar por procurador legalmente constituído.

No caso do parágrafo anterior, deve ser apresentado o ori-
ginal do instrumento do mandato, que ficará retido na Unidade,
além do documento (original e cópia) de identidade do procu-
rador.

O candidato que não estiver presente no momento da cha-
mada, ao chegar terá preferência sobre os demais ainda não
convocados pela mesa, desde que esteja melhor classificado e
ainda haja vaga.

Antes do início dos trabalhos, a mesa que os presidir for-
necerá os esclarecimentos necessários e determinará a orienta-
ção a ser seguida no seu decorrer.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
Data: 31/10/2008
Horário: 11:00 h
Local: HOSPITAL REGIONAL “DR. VIVALDO MARTINS

SIMÕES” EM OSASCO.
Endereço: Rua Ari Barroso, Nº 355 - Presidente Altino -

Osasco - SP.
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS

NOME RG UF CLASSIFICAÇÃO
Milton Brandão Monteiro Junior 13.476.800-0 SP 1º
Local de Trabalho: HOSPITAL REGIONAL “DR. VIVALDO

MARTINS SIMÕES” EM OSASCO
Endereço: Rua Ari Barroso, nº. 355 - Presidente Altino -

Osasco - SP.
Nº. de Vagas/Regime Jurídico: 01 vaga pela Lei

Complementar 733/93.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE SÃO PAULO

Secretaria da Saúde
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da

Universidade de São Paulo
DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE DE 23/10/2008
Homologando o Concurso Público na função-atividade de

BIBLIOTECÁRIO para a DIVISÃO DE MEDICINA DE
REABILITAÇÃO - Edital e Instruções Especiais 76/2008-CCP -
Processo HC no. 2679/2008

Homologando o Concurso Público na função-atividade de
OFICIAL DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO (ENCANADOR) para a
SEÇÃO DE CONSERVAÇÃO DO INSTITUTO DE ORTOPEDIA E
TRAUMATOLOGIA - Edital e Instruções Especiais 55/2008-CCP -
Processo HC no. 1841/2008

Secretaria da Saúde 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da

Universidade de São Paulo
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS PARA

ANUENCIA
Concurso público para contratação de Pessoal do Hospital

das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São
Paulo - HCFMUSP - Os candidatos aprovados e classificados
que seguem relacionados, ficam convocados a comparecerem
ao Serviço de Recrutamento, Seleção e Movimentação de
Pessoal da Divisão de Recursos Humanos - 1º. ANDAR - Prédio
da Administração até o dia 29 de outubro de 2008 no horário
das 8:00 às 13:00 horas.

FUNÇÃO-ATIVIDADE - No. DE INSCRIÇÃO - NOME - RG -
CLASSIFICAÇÃO

BIBLIOTECÁRIO para a DIVISÃO DE MEDICINA DE
REABILITAÇÃO - Edital e Instruções Especiais 76/2008-CCP

3060989 FLAVIO RODRIGO XAVIER PIRES CICHON
308249707 1

MÉDICO (PEDIATRA NEONATOLOGISTA) para a DIVISÃO
DE PEDIATRIA NEONATAL DO INSTITUTO DA CRIANÇA - Edital
e Instruções Especiais 77/2005-CCP

263511522 LETICIA SEFRIN HELZEL 329402584 17
AUXILIAR DE ENFERMAGEM para a DIVISÃO DE ENFER-

MAGEM DO INSTITUTO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA -
Edital e Instruções Especiais 04/2007-CCP

704687297 SONIA DAVID DOS SANTOS 28598004 145
MÉDICO para a DIVISÃO DE CLÍNICA OBSTÉTRICA DAS

UNIDADES MÉDICAS E DE APOIO DO INSTITUTO CENTRAL -
Edital e Instruções Especiais 38/2006-CCP

47809175 CARLOS TADASHI YOSHIZAKI 245696672 8
TECNICO DE LABORATÓRIO para o INSTITUTO DA CRIAN-

ÇA - Edital e Instruções Especiais 97/2004-CCP
628905087 ALIETE PAVONI BEGNINI 10360911 22
NUTRICIONISTA para a DIVISÃO DE NUTRIÇÃO E

DIETÉTICA DA DIRETORIA EXECUTIVA DO INSTITUTO CENTRAL
- Edital e Instruções Especiais 27/2007-CCP

457315467 KELLY CECILIA MORALES 426222106 18
O candidato que se achar impossibilitado de comparecer,

poderá fazer-se representar por seu procurador devidamente
credenciado.

O não comparecimento do candidato implicará na perda
dos direitos decorrentes de sua habilitação no concurso públi-
co, para efeito de ingresso.

Secretaria da Saúde
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da

Universidade de São Paulo
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE de 23/10/2008
À vista da manifestação da Comissão de Concursos

Públicos, nego provimento ao pedido de revisão de notas inter-
posto por Karina Mendes Narcizo.

Secretaria de Estado da Saúde
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da

Universidade de São Paulo
Comissão de Concursos Públicos - CCP
Retificação dos Diários Oficiais do Estado de 1º, 2 e 5 de

agosto de 2008
Concurso Público: TELEFONISTA
Edital HCFMUSP no. 103/2008-CCP
ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da

Universidade de São Paulo - HCFMUSP, através da Comissão de
Concursos Públicos - CCP, nos termos do Decreto no. 21.872, de
6.1.84, Portaria HCFMUSP 02, de 25.4.84 e autorização gover-
namental constante do processo SS - 1870/07, torna pública a
abertura do concurso público para preenchimento de 1 (uma)
função-atividade de TELEFONISTA, do Quadro de Servidores
deste Hospital, sob regime da CLT, para a DIVISÃO DE HOSPI-
TAL AUXILIAR DE SUZANO.

Onde se leu: 
21. Em caso de igualdade de classificação terá preferência

para ingresso, sucessivamente o candidato que:
21.1. obtiver maior nota na prova prática-oral;
21.2. obtiver maior nota na prova prática-escrita; 
21.3. tiver maior número de filhos;
21.4. for casado;
21.5. maior idade.
Leia-se
21. Em caso de igualdade de classificação terá preferência

para ingresso, sucessivamente o candidato que:
21.1. obtiver maior nota na prova escrita;
21.2. obtiver maior nota na prova prática-oral; 
21.3. tiver maior número de filhos;
21.4. for casado;
21.5. maior idade.
Secretaria de Estado da Saúde
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da

Universidade de São Paulo
Comissão de Concursos Públicos - CCP
Retificação dos Diários Oficiais do Estado de 24, 25 e 26 de

julho de 2008
Concurso Público: AGENTE DE SAÚDE 
Edital HCFMUSP no. 96/2008-CCP
ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da

Universidade de São Paulo - HCFMUSP, através da Comissão de
Concursos Públicos - CCP, nos termos do Decreto no. 21.872, de
6.1.84, Portaria HCFMUSP 02, de 25.4.84 e autorização gover-
namental constante do processo SS - 1870/07, torna pública a
abertura do concurso público para preenchimento de 01 (uma)
função-atividade de AGENTE DE SAÚDE (SAPATEIRO
ORTOPÉDICO), do Quadro de Servidores deste Hospital, sob
regime da CLT, para a SEÇÃO DE SELARIA, COLETARIA E SAPA-
TARIA DA DIVISÃO DE PROTESES E ÓRTESES DO INSTITUTO DE
ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA.

Onde se Leu:
DOS SALÁRIOS
4. A remuneração o inicial para a função-atividade de

AGENTE DE SAÚDE, em jornada de trabalho de 30 (trinta) horas
semanais é de R$ 583,56 mensais e, corresponde ao Padrão 01-
A, da Escala de Vencimentos - Nível Elementar, da Área Saúde
e gratificações, conforme legislação vigente.

Leia-se:
DOS SALÁRIOS
4. A remuneração o inicial para a função-atividade de

AGENTE DE SAÚDE, em jornada de trabalho de 30 (trinta) horas

semanais é de R$ 583,56 mensais e, corresponde ao Padrão 01-
A, da Escala de Vencimentos - Nível Intermediário, da Área
Saúde e gratificações, conforme legislação vigente.

Secretaria da Saúde
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da

Universidade de São Paulo
Concurso Público para contratação de TÉCNICO DE APA-

RELHOS DE PRECISÃO para a DIVISÃO DE MEDICINA DE
REABILITAÇÃO, do HCFMUSP regido pelo Edital e Instruções
Especiais 80/2008-CCP, constantes do Processo HC no.
3290/2008

RESULTADO DAS PROVAS
CANDIDATOS APROVADOS
No. DE INSCRIÇÃO - NOME - RG - PROVA ESCRITA -

PROVA PRÁTICA-ORAL - MÉDIA - CLASSIFICAÇÃO
11107541 MARCELO HONORATO MARIANO 177971496

76,00 90,00 83,00 1
299958246 JOAO FRANCISCO DA SILVA 204573828 89,00

75,00 82,00 2
CANDIDATOS REPROVADOS
No. DE INSCRIÇÃO - NOME - RG - PROVA ESCRITA -

PROVA PRÁTICA-ORAL - MÉDIA ARITMÉTICA DAS PROVAS
ESCRITA e PRÁTICA-ORAL

299958232 DANIELE CRISTINA SANTANA 355552371
72,00 10,00 41,00

Secretaria de Estado da Saúde
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da

Universidade de São Paulo
Comissão de Concursos Públicos - CCP
Concurso Público: AUXILIAR DE ENFERMAGEM
Edital HCFMUSP no. 124/2008-CCP
ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da

Universidade de São Paulo - HCFMUSP, através da Comissão de
Concursos Públicos - CCP, nos termos do Decreto no. 21.872, de
6.1.84, Portaria HCFMUSP 02, de 25.4.84 e autorização gover-
namental constante do processo SS - 1870/07, torna pública a
abertura do concurso público para preenchimento de 20 (vinte)
funções-atividades de AUXILIAR DE ENFERMAGEM do Quadro
de Servidores deste Hospital, sob regime da CLT, para o INSTI-
TUTO DA CRIANÇA ou INSTITUTO DE RADIOLOGIA.

As inscrições deverão ser enviadas pelo correio, CARTA
REGISTRADA + AVISO DE RECEBIMENTO (AR), no período de
24/10/2008 a 07/11/2008.

As datas de postagem deverão corresponder ao período de
inscrição acima.

O concurso público será regido pelas Instruções Especiais
no. 124/2008-CCP, a seguir transcritas:

Instruções Especiais no. 124/2008-CCP
1. Estas Instruções Especiais regem o concurso público

para preenchimento de 20 (vinte) funções-atividades de AUXI-
LIAR DE ENFERMAGEM para o INSTITUTO DA CRIANÇA ou INS-
TITUTO DE RADIOLOGIA, do Quadro de Servidores do
HCFMUSP, das quais 5% (cinco por cento) destinam-se às pes-
soas portadoras de deficiência nos termos das Leis
Complementares 683, de 18/9/1992 e 932, de 08/11/2002.

DA FUNÇÃO-ATIVIDADE
2. O concurso público destina-se ao preenchimento de 20

(onze) funções-atividades de AUXILIAR DE ENFERMAGEM para
o INSTITUTO DA CRIANÇA ou INSTITUTO DE RADIOLOGIA, mais
as que vagarem ou forem criadas durante a vigência do seu
prazo de validade, assim distribuídas:

INSTITUTO DA CRIANÇA - 13 vagas
INSTITUTO DE RADIOLOGIA - 7 vagas
DAS ATRIBUIÇÕES
3. As atribuições da função-atividade de AUXILIAR DE

ENFERMAGEM para o INSTITUTO DA CRIANÇA ou INSTITUTO
DE RADIOLOGIA, serão as seguintes:

Trabalho de execução operacional que consiste em prestar
cuidados diretos de enfermagem ao paciente por delegação e
sob supervisão do ENFERMEIRO.

Prestar cuidados de enfermagem ao paciente, executando:
Cuidados de higiene, segurança, conforto, alimentação,

movimentação e deambulação;
Controle de sinais vitais;
Preparo, administração e checagem de medicamentos

prescritos;
Atendimento da criança em situações de emergência;
Executar tratamentos diversos: calor, frio, aspiração, oxi-

genoterapia, curativos simples, sondagens gástrica e vesical,
lavagem gástrica e intestinal;

Coletar amostras de materiais para exames de laboratório
e encaminhá-los;

Preparar e encaminhar pacientes para exames, cirurgias e
tratamentos;

Preparar e montar unidade do paciente, salas, equipa-
mentos e materiais para exames, cirurgias e internações;

Executar as atividades de desinfecção e esterilização de
materiais;

Atender ao paciente em suas necessidades básicas e soli-
citações em todas as fases de desenvolvimento e crescimento;

Registrar as observações e ocorrências com o paciente no
prontuário hospitalar;

Zelar pela manutenção da limpeza e ordem em seu
ambiente de trabalho;

Cumprir normas e regulamento do Hospital;
Cumprir normas e regulamentos do COFEN e COREN.

DOS SALÁRIOS
4. A remuneração inicial para a função-atividade de AUXI-

LIAR DE ENFERMAGEM, em jornada de trabalho de 30 (trinta)
horas semanais será de R$ 776,43 e, corresponde ao Padrão 2-
A, da Escala de Vencimentos - Nível Intermediário, da Área
Saúde e gratificações, conforme legislação vigente.

DAS INSCRIÇÕES
5. São condições para inscrição:
5.1. ser brasileiro;
5.2. possuir idade mínima de 18 anos, até a data de encer-

ramento das inscrições;
5.3. quando do sexo masculino, haver cumprido as obriga-

ções para com o Serviço Militar;
5.4. estar quites com a Justiça Eleitoral;
5.5. possuir o DIPLOMA OU CERTIFICADO OU ATESTADO

DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO, EXPEDIDO POR ESCOLA
OFICIAL OU RECONHECIDA;

5.6. possuir o DIPLOMA OU CERTIFICADO OU ATESTADO
DE CONCLUSÃO DO CURSO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM;

5.7. possuir CÉDULA DE IDENTIDADE DO CONSELHO
REGIONAL DE ENFERMAGEM - AUXILIAR DE ENFERMAGEM -
COREN OU DA FRANQUIA PROVISÓRIA DENTRO DO PRAZO DE
VALIDADE;

5.8. a apresentação dos documentos comprobatórios das
condições exigidas nos itens 5.1 a 5.4 será feita em data a ser
fixada por Edital, publicado no Diário Oficial do Estado, após a
HOMOLOGAÇÃO do concurso público e antes da admissão;

5.9. a não apresentação dos documentos na data fixada,
eliminará o candidato do concurso público, anulando-se todos
os atos decorrentes da inscrição.

6. Para inscrever-se o candidato deverá: 
6.1. preencher a ficha de inscrição que deverá ser extraída

do site htpp:/www.hcnet.usp.br e o preenchimento, a data e a
assinatura devem ser sem rasuras, de forma legível, correta e
completa, utilizando caneta esferográfica azul ou preta.

6.2. AO PREENCHER A FICHA DE INSCRIÇÃO O CANDIDA-
TO DEVERÁ OPTAR PELO INSTITUTO DA CRIANÇA ou INSTITU-
TO DE RADIOLOGIA;

6.3. caso o candidato não opte pelo INSTITUTO de sua pre-
ferência, será inscrito no INSTITUTO que estiver oferecendo o
maior número de vagas, ou seja, no INSTITUTO DA CRIANÇA;

6.4. grampear na ficha de inscrição; 
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